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Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 
299ª, 300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão (IF 21L0967403 | 21L0967444 

 | 21L0967448 | 21L0967455 | 21L0967490 | 21L0967494 | 21L0967495 | 21L0967496
 | 21L0967500 |21L0967522 | 24C1630587 | 24C1630594) da Habitasec Securitizadora S.A. 

a ser Realizada em 2ª (Segunda) Convocação no dia 07 de Janeiro de 2026
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 299ª, 
300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, celebrado em 20 de dezembro de 2021, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-
se em 2ª (Segunda) convocação no dia 07 de janeiro de 2026 às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 2ª (Segunda) Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A sustação dos efeitos do vencimento 
antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de 
Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 8.1, item (v) da 
CCB, caracterizado pelo descumprimento de obrigação pecuniária no que tange ao pagamento da TAI 
correspondente a 100% (cem por cento) do Saldo Devedor das CCBs Originais, concomitantemente o Pagamento 
de Juros Remuneratórios, programados para 24 de dezembro de 2025, consequentemente o Pagamento dos CRI 
previsto para ocorrer em 24 de dezembro de 2025, respectivamente, sendo certo, que caso aprovado a presente 
matéria o Pagamento Antecipado Compulsório ocorrerá em até 5 (cinco) Dias Úteis da data da integralização do 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 108ª Emissão da Emissora (“CRI Manhattan New York 
II”), sem a incidência de Encargos Moratórios até a data da efetiva quitação desta Emissão, conforme previstos 
nas Cláusulas 4.4 e seguintes e 8.3.1 da CCB; (ii) Aprovar a (a) Pagamento Antecipado Facultativo das CCBs 
Novas Séries, nos termos da Cláusula 4.5 e seguintes da CCB e o consequente resgate antecipado dos CRI, nos 
termos da Cláusula 5.4 e seguintes do Termo de Securitização, sendo certo que o Pagamento Antecipado 
Facultativo da CCB está condicionado a emissão do CRI Manhattan New York II, e por conseguinte ocorrerá com 
a dispensa das seguintes condições: (a) A notificação, por escrito, com no mínimo, 30 (trinta) dias corridos de 
antecedência da Data de Pagamento em que se pretende realizar o Pagamento Antecipado Facultativo, nos termos 
da Cláusula 4.5.1 da CCB, sendo certo que o Pagamento Antecipado Facultativo deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
Dias Úteis da data da integralização do CRI Manhattan New York II, para operacionalizar o evento no ambiente 
B3; e (b) Prêmio, nos termos da Cláusula 4.6 da CCB; (iii) A liberação da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
que atualmente recai sobre Contratos de Venda e Compra, por meio do qual os Créditos Imobiliários Liberados 
serão adquiridos pela Securitizadora, e esta os vinculará às cédulas de crédito imobiliário que farão parte do 
lastro CRI Manhattan New York II, mediante a assinatura, pela Emissora, do respectivo termo de liberação de 
garantia, a ser apresentado à Devedora e Fiduciante no mesmo dia da Emissão do CRI Manhattan New York II 
(“Liberação da Garantia”). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
correio eletrônico para juridico@habitasec.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br identificando no título do 
e-mail a operação CRI 295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 299ª, 300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª 
Emissão - (IF 21L0967403 | 21L0967444 | 21L0967448 | 21L0967455 | 21L0967490 | 21L0967494 | 21L0967495 
| 21L0967496 | 21L0967500 | 21L0967522 | 24C1630587 | 24C1630594), a confirmação de sua participação na 
Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: 
a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição 
da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos 
CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando 
à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto a distância, nos correios eletrônicos 
juridico@habitasec.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação 
de Voto a Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de 
divulgação deste Edital de Convocação em seu website (https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu 
procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Adicionalmente, o Titular dos 
CRI ou seu procurador deverá informar à Emissora e o Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, 
a respeito da existência de eventual conflito de interesse entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da 
Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação 
pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o 
início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença para fins de 
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados 
os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma 
prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 30 de dezembro de 2025

tos  ao  sol  em  setores  como  
agricultura e construção, com 
índices de calor que superam 
os  limites  de  tolerância  em  
boa parte da jornada.

A inclusão da exposição ao 
calor nas estratégias de preven-
ção de acidentes e doenças ocu-
pacionais  foi  apontada  como  
prioridade. A adaptação tecno-
lógica  e  o  fortalecimento  do  

diálogo entre governo, tra-
balhadores  e  empresas  fo-
ram indicados como medi-
das fundamentais para asse-
gurar  condições  de  traba-
lho  seguras  e  sustentáveis  
diante do avanço do aqueci-
mento global. l ALEXANDRE BAR-

RETO, JADSON LUIGI, LUÍSA GIRALDO, MARIA-

NA FELICIO E VANESSA ARAUJO/ 15º CURSO 

ESTADÃO DE JORNALISMO ECONÔMICO

Mudanças climáticas 
ameaçam o PIB de 
América Latina e Caribe

O agravamento das condições 
térmicas do planeta pode tirar 
US$ 16,4 trilhões (quase R$ 90 
trilhões em cotação do dia) do 
Produto  Interno  Bruto  (PIB)  
dos 33 países da América Lati-
na  e  do  Caribe  ao  longo  dos  
próximos 25  anos,  segundo  o  
Banco Mundial (Bird). O Bra-
sil aparece no topo do ranking 
com  43%  do  total  das  perdas  
potenciais,  com  US$  7,13  tri-
lhões (R$ 39 trilhões).

“Se  não  forem  enfrentados,  
os custos econômicos das mu-
danças climáticas poderiam, cu-
mulativamente, eliminar o equi-
valente a dois anos da econo-
mia brasileira até 2050”, diz Ca-
rina Lakovits, urbanista e coor-
denadora da pesquisa do Bird, 
ressaltando que a projeção de  
perdas para o PIB nacional equi-
vale a 2% da produção econômi­
ca global no mesmo período.

A projeção foi feita com base 
na  combinação  de  exposição  
da população e do PIB ao estres-

se térmico, os efeitos imedia-
tos e de longo prazo das mudan-
ças climáticas em paralelo aos 
aumentos das ilhas de calor ur-
banas.  Segundo  a  especialista  
do Banco Mundial, o Brasil lide-
ra a lista por ser a maior econo-
mia da região e também avalia-
do  como  o  mais  vulnerável.  

“No caso do Brasil, a perda mé­
dia  anual  estimada  na produ-
ção de bens e serviços do País 
chegaria a US$ 274 bilhões (R$ 
1,5 trilhão)”, diz Carina.

De  acordo  com  Stéphane  
Hallegatte,  economista-chefe  
de clima do Banco Mundial, de 
maneira geral, setores como agri-
cultura e construção são os que 

mais sofrem com o aumento das 
temperaturas. Nos países emer-
gentes, onde a infraestrutura ten-
de a ser mais precária, o prejuízo 
pode ser maior devido a interrup-
ções  mais  frequentes  nas  ca-
deias  de  suprimento.  “Econo-
mias agrárias e  de baixa renda 
apresentam as maiores  perdas 
diretas de produtividade”, diz.

Além disso, o baixo nível de 
renda dos emergentes é um en-
trave para o setor financeiro des-
sas nações, que dispõe de instru-
mentos mais limitados. “Peque-
nas empresas carecem de crédi­
to e capacidade técnica para in-
vestir em resfriamento,  prote-
ção contra enchentes ou medi-
das de continuidade dos negó­
cios”, diz o economista-chefe.

PERDAS. A Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) es-
tima  que  as  condições  piora-
das de calor podem reduzir em 
2,2% o potencial de horas tra-
balhadas no mundo até 2030. 
Essa  redução  do  PIB  global  
equivale a uma perda de 80 mi-
lhões de empregos formais em 
tempo  integral.  Com  isso,  a  
produção global de bens e ser-
viços sofreria um impacto ne-
gativo  de  US$  2,4  trilhões.  l  

CARLA NIGRO, GABRIEL CILLO, GABRIEL SERPA, 

GUILHERME MATOS, VINÍCIUS NOVELLI/15º CURSO 

ESTADÃO DE JORNALISMO ECONÔMICO

WERTHER SANTANA/ESTADÃO - 3/1/2012

Cálculos
Calor extremo pode

tirar US$ 16,4 trilhões
do Produto Interno

Bruto (PIB) dos 33 países
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Ícone da F-1, Lotus terá carros 
à venda no País a partir de 2026

MARCUS CELESTINO

Mais uma marca da Geely ca-
rimbou o  passaporte para  vir  
ao Brasil. O Jornal do Carro apu-
rou que a Lotus, britânica com 
história de sucesso na Fórmu­
la 1  e adquirida em 2017 pelo 
grupo chinês, está finalizando 
o processo para poder vender 
seus  carros  no  País.  Se  tudo  
correr  conforme  o  cronogra-
ma, a estreia será em 2026.

A  Lotus  virá  ao  Brasil  por  

meio de importadora indepen-
dente, que está negociando di-
retamente com a Geely, na Chi-
na. Segundo fontes a par do as-
sunto,  a  empresa  brasileira  
tem ampla experiência neste ti-
po de operação.

Caso o negócio seja mesmo 
concretizado,  a  Lotus  será  a  
quinta marca da Geely a ter car-
ros à venda no País.  Além  da 
própria Geely,  já estão aqui a 
Zeekr e a Volvo. Há também a 
Riddara, oferecida por impor-
tador  independente.  Trata-se  

do Grupo Timber, do Paraná, 
que  atua  há  mais  de  20  anos  
em  setores  como  florestal,  
agronegócio  e  construção  ci-
vil, entre outros. Além delas, a 
Lynk & Co. deve se juntar ao 
time  em  2026.  A  importação  
deverá ficar a cargo da Zeekr. 

ESTRATÉGIA  CONHECIDA.  Se-
gundo pessoas a par da opera-
ção ouvidas  pelo  JC,  executi-
vos que já atuaram em empre-
sas chinesas no Brasil prestam 
consultoria à Lotus. É uma es-
tratégia similar à da recém­che­
gada  Jetour,  que  pertence  à  
Chery e contratou egressos de 
companhias como a Neta, que 
corre o risco de desaparecer.

A importadora da Lotus já es-
tria a procura um ponto de ven-
das em São Paulo. O espaço de-
verá replicar  o  estilo  de  lojas 
de marcas caras, como Ferrari, 
Aston Martin e McLaren.

A empresa focará, evidente-
mente, clientes de alto poder 
aquisitivo. A reportagem apu-
rou que todo o portfólio de pro-
dutos da Lotus será oferecido 
ao consumidor brasileiro.

Portanto, inclui o Eletre, pri-
meiro SUV da história da mar-
ca. O elétrico tem versão com 
potência de até 917 cv, que ace-
lera de 0 a 100 km/h em menos 
de 3 segundos e vai a 295 km/h.

O modelo também é pionei-
ro em outro campo – há versão 
híbrida plug-in (a primeira da 
marca).  Recém  homologado  
na China, tem motor 2.0 a gaso-
lina em conjunto com dois elé­
tricos para entregar 965 cv.

O pacote de baterias tem ca-
pacidade de 70 kWh. De acor-
do com a marca, o PHEV roda 
420 km em modo puramente 
elétrico, conforme o padrão de 
medição chinês CLTC.

O sedã elétrico Emeya tam-
bém  pode  vir.  Assim  como  o  
Emira,  último  esportivo  da  
marca  com  motor  apenas  a  
combustão. O modelo tem um 
3.5 V6 a gasolina de 405 cv.

Os preços não foram revela-
dos. Na Inglaterra, o Emira par-
te de 79.950 libras, ou cerca de 
R$ 590 mil na conversão dire-
ta, sem incluir as taxas. l

Modelos da britânica que pertence ao grupo chinês Geely serão
oferecidos aos brasileiros por meio de importação independente

Adquirida pela Geely em 2017, 
a Lotus foi criada há quase 70 
anos por Colin Chapman. A tra-
jetória da britânica é marcada 
por altos e  baixos,  sobretudo 
nas pistas da Fórmula 1. 

Sob a batuta de Chapman, a 
Lotus  ingressou  na  competi-
ção  em  1958.  Considerado  
com o “pai” do efeito solo, solu-
ção  aerodinâmica  que  man-
tém  o  carro  grudado  ao  piso  
por  meio  do  direcionamento  
do fluxo do ar, o britânico lide-
rou o time na conquista de se-

te  campeonatos  mundiais  de  
construtores e seis de pilotos.

Além disso, a Lotus tem for-
te ligação com  os  brasileiros.  
Com a britânica, Emerson Fit-
tipaldi conquistou seu primei-
ro título na categoria, em 1972.

Ayrton  Senna  correu  pela  
equipe de 1985 a 1987. E a pri-
meira  vitória  do  tricampeão  
veio justamente ao volante de 
um Lotus. Pilotando o rápido, 
mas inconsistente  97T,  dese-
nhado por Gérard Ducarouge, 
o  brasileiro  venceu  o  GP  de  

Portugal de 1985, em Estoril.
Senna venceria outra prova 

no mesmo ano – o Grande Prê­
mio da Bélgica.  Pela Lotus,  o 
tricampeão  conquistaria  ou-
tras quatro vitórias, incluindo 
sua primeira em Mônaco.

O brasileiro deixou a equi-
pe no fim de 1987 e rumou para 
a McLaren. A vaga foi ocupada 
por Nelson Piquet, que chegou 
com  pompa  e  circunstância  
após faturar seu terceiro título 
mundial pela Williams.

A Lotus, contudo, já não era 
a  mesma  e  em  1994  deixou  a  
F-1. A volta às pistas, na década 
de  2010,  trouxe  algum  êxito  
com  auxílio  da  Renault.  Po-
rém, sem o sucesso de outrora.

E  mais  dificuldades  surgi-
ram com a morte de Chapman, 
em 1982.  A fabricante passou 
pelas  mãos  da  General  Mo-
tors, de um empreendedor ita-
liano e da Proton.

Em 2017, a Geely adquiriu o 
controle majoritário da marca 
britânica. E permanece assim 
desde então.

Nesses 67 anos, a marca lan-
çou ícones como o Elan, o Es-
prit  e  o  Elise.  Embora  tenha  
anunciado foco em carros elé­
tricos, em 2024 a Lotus reve-
lou seu sistema híbrido. l 

Mercado automobilístico

FOTOS: LOTUS

Eletre, primeiro SUV da história da marca, é elétrico, tem potência de até 917 cv, vai de 0 a 100 km/h em 2,95 segundos e chega a 295 km/h

Emeia é último Lotus esportivo com motor a gasolina: V6 de 405 cv

Trajetória da marca é
repleta de altos e baixos

Além de Fittipaldi, Senna (acima) e Piquet correram pela Lotus
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